
“Bicentenário da Independência: 200 anos de Ciência, Tecnologia e Inovação no Brasil” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETORIA DE EXTENSÃO 

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

SEMANA NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2022 

17 a 22 de outubro 

 

SEMANA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 2022 
CEFET/RJ 

“Bicentenário da Independência: 200 anos de Ciência, Tecnologia e Inovação no Brasil” 

17 a 22 de outubro 

 

 
EXPOTEC RIO’2022 

EXPOSIÇÃO DA PRODUÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE DISCENTES DE 

CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO 

 

EXPOSUP RIO’2022 

EXPOSIÇÃO DA PRODUÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE DISCENTES DOS 

CURSOS SUPERIORES E DE PÓS-GRADUAÇÃO DO SISTEMA CEFET/RJ 

 

XXVII CICLO MULTIDISCIPLINAR 

APRESENTAÇÃO DE PALESTRAS, SEMINÁRIOS, CICLO DE DEBATES E MINICURSOS E 

ATIVIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Direção Geral 
Maurício Saldanha Motta 

 
Vice Direção Geral 

Gisele Maria Ribeiro Vieira 
 

Diretoria de Extensão (Direx) 
Renata da Silva Moura 

 
Diretoria de Ensino (Diren) 

Roberto Carlos da Silva Borges 
 

Diretoria de Administração e Planejamento (Dirap) 
Bianca de Franca Tempone Felga de Moraes 

 
Diretoria de Gestão Estratégica (Diges) 

Célia Machado Guimarães e Souza 
 

Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação (DIPPG) 
Ronney Arismel Mancebo Boloy 

 
Diretoria da Unidade Descentralizada de Nova Iguaçu 

Luane da Costa Pinto Lins Fragoso 
 

Diretoria da Unidade Descentralizada de Maria da Graça 
Saulo Santiago Bohrer 

 
Diretoria da Unidade Descentralizada de Petrópolis 

Felipe da Rocha Henriques 
 

Diretoria da Unidade Descentralizada de Nova Friburgo 
André Queiroz Ferreira de Mello 

 
Diretoria da Unidade Descentralizada de Itaguaí 

Daduí Cordeiro Guerrieri 
 

Diretoria da Unidade Descentralizada de Valença 
Fabiano Alves de Oliveira 

 
Diretoria da Unidade Descentralizada de Angra dos Reis 

Everton Pedroza dos Santos 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Departamento de Extensão e Assuntos Comunitários (DEAC) 
Maria Alice Caggiano de Lima 

 
Coordenadoria de Atividades de Extensão (Coext) 

Sandro Mello Sgambato 
 
 
 

 

Organizadoras/es 

Alana Coffone Cabral 
Ana Lúcia Basílio 

Fernando Albano Dias 
Jorgete Moraes do Amaral 

Márcia Regina de Azeredo Braga Gomes da Silva 
Maria Alice Caggiano de Lima 

Maria de Fátima da Silva Machado 
Renata da Silva Moura 
Sandro Mello Sgambato 

 
 

Bolsistas 
Bruna Maciel Pinheiro Fernandes 

Felícia Araújo de Melo 
Júlia Sant’Anna dos Santos 

 
 

Estagiárias/os 
Alessandra Dutra Macieira da Conceição 

Benito André Pepe 
Enzo Fernandes Fiorini Murajiro 

Evelin Alice Gomes da Silva 
João Pedro Nogueira da Gracia Souza 

Juan Luiz de Campos Apolinário 
Matheus Barbosa Dias Moreira 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 
 

A Semana de Ensino, Pesquisa e Extensão de 2022, evento anual promovido pelo 

Cefet/RJ, acontecerá entre os dias 17 e 22 de outubro em todas as suas Unidades e terá como 

tema “Bicentenário da Independência: 200 anos de Ciência, Tecnologia e Inovação no Brasil”. 

Acompanhando, como sempre, a temática e as datas da Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia (SNCT), criada pelo decreto presidencial de 9 de junho de 2004. 

A Sepex tem a intenção de aliar os objetivos da SNCT aos conceitos de extensão 

trazidos pelo Fórum de Pró-Reitoras e Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas 

Brasileiras (Forproex), que é um dos fóruns integrantes da Associação Nacional dos Dirigentes 

das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes) e do qual o Cefet/RJ é membro. O 

Forproex conceitua a EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA como processo educativo, cultural e 

científico que articula o Ensino e a Pesquisa de forma indissociável e viabiliza a relação 

transformadora entre a Universidade e a Sociedade. 

A Semana Nacional de Ciência e Tecnologia tem como questões principais a 

popularização da ciência e sua difusão; experiências educativas que levem o público a aprender 

princípios científicos e tecnológicos; a demonstração do avanço da ciência e da tecnologia no 

Brasil; a realização de programação científico-cultural que contribua para criar no público o 

hábito de participar de atividades relacionadas à ciência e tecnologia e o interesse de jovens 

pela ciência e por profissões ligadas à ciência e tecnologia. 

Dando sequência aos eventos realizados em anos anteriores, e sempre em busca de um 

alinhamento da visão do Forproex com as questões da SNCT, as exposições científicas e 

tecnológicas continuarão sendo compostas pelas Expotec Rio’2022 e Exposup Rio’2022, cujos 

enfoques já foram explicitados na capa deste documento e que vão ao encontro das diretrizes de 

nosso Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), visando à demonstração de criatividade 

para a aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos adquiridos em todos os níveis e 

modalidades de ensino, tendo a responsabilidade social, econômica, ambiental e o 

desenvolvimento sustentável os objetivos a serem alcançados. 

A participação nos eventos que compõem a SEMANA DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO - SEPEX 2022 é pública e gratuita. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO DA SEMANA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 2022 
 

1. DOS OBJETIVOS 
 

1.1 GERAIS 
 

Art. 1º Oferecer atividades de divulgação da produção de conhecimento científico e acadêmico 

de servidoras, servidores, pesquisadoras, pesquisadores e estudantes do Cefet/RJ, bem como 

de instituições parceiras, nas diversas áreas temáticas, a saber: Comunicação, Cultura, Direitos 

Humanos e Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Trabalho, Tecnologia e Produção. 

 
Parágrafo único. Seguem abaixo as áreas temáticas. 

 

 COMUNICAÇÃO. Comunicação social; mídia comunitária; comunicação escrita e 

eletrônica; produção e difusão de material educativo; televisão universitária; rádio 

universitária; capacitação e qualificação de recursos humanos e de gestoras/es de 

políticas públicas de comunicação social; cooperação interinstitucional e cooperação 

internacional na área. 

 
 CULTURA. Desenvolvimento de cultura; cultura, memória e patrimônio; cultura e memória 

social; cultura e sociedade; folclore, artesanato e tradições culturais; produção cultural e 

artística na área de fotografia, cinema e vídeo; produção cultural e artística na área de 

música e dança; produção teatral e circense; rádio universitária; capacitação de 

gestoras/es de políticas públicas do setor cultural; cooperação interinstitucional e 

cooperação internacional na área; cultura e memória social. 

 
 DIREITOS HUMANOS E JUSTIÇA. Assistência jurídica; capacitação e qualificação de 

recursos humanos e de gestoras/es de políticas públicas de direitos humanos; cooperação 

interinstitucional e cooperação internacional na área; direitos de grupos sociais; 

organizações populares; questão agrária. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EDUCAÇÃO. Educação básica; educação e cidadania; educação à distância; educação 

continuada; educação de jovens e adultos; educação especial; educação infantil; ensino 

fundamental; ensino médio; incentivo à leitura; capacitação e qualificação de recursos 

humanos e de gestoras/es de políticas públicas de educação; cooperação interinstitucional 

e cooperação internacional na área. 

 
 MEIO AMBIENTE. Preservação e sustentabilidade do meio ambiente; meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável; desenvolvimento regional sustentável; aspectos de meio 

ambiente e sustentabilidade do desenvolvimento urbano e do desenvolvimento rural; 

capacitação e qualificação de recursos humanos e de gestoras/es de políticas públicas de 

meio ambiente; cooperação interinstitucional e cooperação internacional na área; 

educação ambiental; gestão de recursos naturais, sistemas integrados para bacias 

regionais. 

 

 
 SAÚDE. Promoção à saúde e qualidade de vida; atenção a grupos de pessoas com 

necessidades específicas; atenção integral à mulher; atenção integral à criança; atenção 

integral à saúde de adultos/as; atenção integral à terceira idade; atenção integral à/ao 

adolescente e à/ao jovem; capacitação e qualificação de recursos humanos e de 

gestoras/es de políticas públicas de saúde; cooperação interinstitucional e cooperação 

internacional na área; desenvolvimento do sistema de saúde; saúde e segurança no 

trabalho; esporte, lazer e saúde; hospitais e clínicas universitárias; novas endemias e 

epidemias; saúde da família; uso e dependência de drogas. 

 
 TECNOLOGIA E PRODUÇÃO. Transferência de tecnologias apropriadas; 

empreendedorismo; empresas juniores; inovação tecnológica; polos tecnológicos; 

capacitação e qualificação de recursos humanos e de gestoras/es de políticas públicas de 

ciência e tecnologia; cooperação interinstitucional e cooperação internacional na área; 

direitos de propriedade e patentes. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 TRABALHO. Reforma agrária e trabalho rural; trabalho e inclusão social; capacitação e 

qualificação de recursos humanos e de gestoras/es de políticas públicas do trabalho; 

cooperação interinstitucional e cooperação internacional na área; educação profissional; 

organizações populares para o trabalho; cooperativas populares; questão agrária; saúde e 

segurança no trabalho; trabalho infantil; turismo e oportunidades de trabalho. 

 

Art. 2
0
 Divulgar as características dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

e dos Cursos Superiores oferecidos pelo Sistema Cefet/RJ, em função de suas modalidades, 

através de palestras, de exposição de pôsteres ou de minicursos organizados pelas 

coordenações e departamentos, de forma a auxiliar as opções dos potenciais candidatos a 

ingressarem em nossa instituição de ensino. 

 
Art. 3

0
 Estimular a popularização da ciência, da tecnologia e contribuir para a difusão de seus 

conhecimentos. 

 
Art. 4

0
 Despertar o interesse de jovens pela ciência e por profissões ligadas à Ciência e 

Tecnologia. 

 
Art. 5

0
 Favorecer e despertar o interesse de estudantes e docentes para atuarem em linhas de 

pesquisa técnico-científicas. 

 
Art. 6

0
 Possibilitar aos discentes, docentes e todas e todos que estejam direta ou indiretamente 

envolvidas/os com as experiências vivenciadas durante a Semana de Ensino, Pesquisa e 

Extensão a ampliação de suas relações interpessoais e interinstitucionais. 

 
Art. 7

0
 Proporcionar que as atividades desenvolvidas durante a Semana de Ensino, Pesquisa e 

Extensão 2022 sejam uma efetiva prestação de serviço público de qualidade e relevante para a 

sociedade em geral. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2 ESPECÍFICOS 
 

1.2.1 Da Expotec Rio’2022 e da Exposup Rio’2022 
 
Art. 8

0
 Expotec Rio’2022 Apresentação de projetos teóricos e/ou protótipos de equipamentos 

desenvolvidos por estudantes da Educação Profissional Técnica de Nível Médio do Sistema 

Cefet/RJ e de Escolas de Educação Profissional Técnica convidadas, apresentação de 

pôsteres relativos aos estudos em nível de Iniciação Tecnológica (IT). 

 
Art. 9

0
 Exposup Rio’2022 Apresentação dos resultados obtidos em atividades de Extensão 

Universitária e dos projetos teóricos e/ou protótipos de equipamentos desenvolvidos por alunos 

dos cursos de nível superior do Sistema Cefet/RJ e de outras Instituições do Ensino Superior 

convidadas para este fim. 

 
Art. 10 Áreas do Conhecimento que são comuns à Expotec Rio’2022 e à Exposup 

Rio’2022. 

 Ciências Agrárias (Agronomia; Recursos Florestais e Engenharia Florestal; Engenharia 

Agrícola; Zootecnia; Medicina Veterinária; Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca e 

Ciência e Tecnologia de Alimentos). 

 Ciências Biológicas e da Saúde (Biologia Geral; Bioquímica; Genética; Biofísica; 

Botânica; Farmacologia; Zoologia; Imunologia; Ecologia; Microbiologia; Morfologia; 

Parasitologia; Fisiologia; Medicina; Odontologia; Farmácia; Enfermagem; Fonoaudiologia; 

Nutrição; Saúde Coletiva; Fisioterapia e Terapia Ocupacional e Educação Física). 

 Ciências Exatas e da Terra (Matemática; Física; Probabilidade e Estatística; Química; 

Ciência da Computação; Geociências; Astronomia e Oceanografia). 

 Ciências Humanas (Filosofia; Geografia; Sociologia; Psicologia; Antropologia; Educação; 

Arqueologia; Ciência Política; História, Teologia, Artes e Relações Étnico-Raciais). 

 Ciências Sociais Aplicadas (Direito; Museologia; Administração; Comunicação; 

Economia; Serviço Social; Arquitetura e Urbanismo; Economia Doméstica; Planejamento 

Urbano e Regional; Desenho Industrial; Demografia; Turismo e Ciência da Informação). 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Engenharia e Tecnologias (Eletrônica; Sanitária; Eletrotécnica; de Produção; Mecânica; 

Nuclear; Química; de Transportes; Civil; Naval e Oceânica; de Minas; Aeroespacial; de 

Materiais e Metalúrgica; Biomédica). 

 Interdisciplinar (Projetos que integrem pelo menos duas áreas ou disciplinas distintas do 

conhecimento). 

 
1.2.2 Do XXVII Ciclo Multidisciplinar 

Art. 11 Franquear ao público interno (docentes, técnico-administrativos e discentes) e externo, 

através de apresentação de pôsteres, atividades artístico-culturais, comunicações livres, mesas 

redondas, minicursos e oficinas, a exposição de conteúdos cujos temas sejam afins àquele 

proposto pela comissão organizadora da Semana de Ensino, Pesquisa e Extensão 2022 e às 

áreas temáticas da Extensão, especificadas no art. 1º. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES E AVALIAÇÕES (EXPOSITORES e PROPONENTES AO CICLO 
MULTIDISCIPLINAR) 

 

2.1 Para a Expotec Rio’2022 e Exposup Rio’2022 
 

Art. 12 Os projetos/protótipos desenvolvidos pelos alunos de Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio e da Educação Superior do Sistema Cefet/RJ e das instituições congêneres 

convidadas deverão ser inscritos por meio da página oficial da Sepex no link que está no site 

do Cefet/RJ (http://www.cefet-rj.br/index.php/semana-de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex), 

escolhendo o formulário específico, preenchendo-o adequadamente de 12/07/2022 até 

01/08/2022. 

 
§1

0
 Os formulários terão campos obrigatórios para serem preenchidos e ainda assim serão 

submetidos a um processo de avaliação e validação pelo DEAC. Se necessário, o DEAC 

poderá solicitar correção ou revisão do texto em prazo a ser estipulado, com objetivo de 

compor os Anais da Semana de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

 

http://www.cefet-rj.br/index.php/semana-de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§2
0
 Os projetos e protótipos inscritos na Expotec Rio’2022 e Exposup Rio’2022 deverão ser 

apresentados em todos os dias do evento, ou seja, de 19 a 21 de outubro de 2022, das 13h às 

18h, tendo como parâmetro de validação de apresentação, o relatório disponibilizado pelos 

avaliadores de projetos que percorrerão todos os estandes. Os projetos serão avaliados nos 

dias 19 e 20 de outubro de 2022, sendo que no dia 21 de outubro de 2022 apenas as 

presenças serão aferidas, item este que será elemento de validação das avaliações realizadas. 

Projetos que forem avaliados, mas que não tenham a presença aferida no dia 21 de outubro de 

2022, não participarão do processo de premiação e, portanto, não terão direito a medalhas ou 

troféus, constarão apenas dos Anais da Semana de Ensino Pesquisa e Extensão. 

 
 

2.2 Para O XXVII Ciclo Multidisciplinar 
 

Art. 13 Os interessados em propor apresentação de pôsteres, atividades artístico-culturais, 

comunicações livres, mesas redondas, minicursos ou oficinas deverão fazer inscrição por meio 

da página oficial da Sepex no link no site do Cefet/RJ (http://www.cefet-rj.br/index.php/semana- 

de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex), escolhendo o formulário específico, preenchendo-o 

adequadamente de 12/07/2022 até 01/08/2022. 

 
§1

0
 Os formulários terão campos obrigatórios para serem preenchidos e ainda assim serão 

submetidos a um processo de avaliação e validação pelo DEAC. Se necessário, o DEAC 

poderá solicitar correção ou revisão do texto em prazo a ser estipulado por este departamento, 

com objetivo de compor os Anais da Semana de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

 

http://www.cefet-rj.br/index.php/semana-de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex
http://www.cefet-rj.br/index.php/semana-de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§2
0
 Os pôsteres deverão ser apresentados durante todo o período da Expotec Rio´2022, ou 

seja, de 19 a 21 de outubro de 2022, das 13h às 18h, em local específico para esse fim e 

deverão ter o tamanho básico de 1m x 0,80m. Os pôsteres devem ter as seguintes 

informações: 1. dados do autor; 2. orientador (caso haja) e/ou da instituição de origem da 

pesquisa; 3. resumo do trabalho, resultados obtidos, conclusões e 4. referências bibliográficas. 

Agradecimentos ao apoio à referida pesquisa poderão ser utilizados em área específica do 

pôster. Aos responsáveis pelos pôsteres será encaminhado via e-mail o horário específico para 

o momento de avaliação. 

 
§3

0
 As atividades artístico-culturais terão duração máxima de 01 (uma) hora e 30 (trinta) 

minutos, sendo necessária a definição exata do tempo da atividade. 

 
§4

0
 As comunicações livres terão duração de 15 (quinze) a 20 (vinte) minutos, considerando-se 

apresentações individuais, e tempo total de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos. Palestrantes 

serão alocados/as por áreas temáticas e assuntos afins, escolhidos no momento de inscrição 

da atividade. 

 
§5

0
 As mesas redondas terão duração máxima de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, porém 

sendo necessária a definição exata do tempo de atividade. 

 
§6

0
 Os minicursos deverão ter uma carga horária total mínima de 08 (oito) horas, devendo ser 

oferecido preferencialmente em mais de um dia de evento, porém sendo necessária a definição 

exata do tempo de atividade. 

 
§7

0
 As oficinas deverão ter carga horária total máxima de 03 (três) horas, sendo necessária a 

definição exata do tempo da atividade. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§8
0
 Os temas propostos para as apresentações de pôsteres, atividades artístico-culturais, 

comunicações livres, mesas redondas, minicursos e oficinas serão submetidos à avaliação de 

uma banca examinadora especificamente constituída para fins de verificação de seu 

alinhamento ao tema-objeto da Semana de Ensino, Pesquisa e Extensão 2022 e às áreas 

temáticas da Extensão (dispostas no artigo 1º), que emitirá o seguinte parecer: aceito ou não- 

aceito. O comunicado será enviado à(s) /ao(s) proponente(s) a partir do dia 26/09/2021 pelo 

DEAC. 

 
§9

0
 Os locais e os horários de apresentação das/os proponentes aceitos para compor o XXVII 

Ciclo Multidisciplinar são de exclusiva competência das/os organizadoras/es da Semana de 

Ensino, Pesquisa e Extensão 2022. Todavia, a indicação de data e turno nos formulários de 

inscrição será importante ao atendimento de todas as solicitações das/os proponentes, sempre 

que possível. 

 
§10 As informações contidas nos formulários de inscrição e de que tratam os artigos 12 e 13 

serão utilizadas como base para a confecção dos Anais da Semana de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – SEPEX 2022, motivo da importância do processo de avaliação e validação pelo 

DEAC, já citado anteriormente, garantindo qualidade na informação que comporá essa 

publicação. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 DAS INSCRIÇÕES (PÚBLICO VISITANTE) 
 

Art. 14 As inscrições das/dos interessadas/dos em participar das atividades que compõem o 

XXVII Ciclo Multidisciplinar deverão ser feitas por meio da página oficial da Sepex no link no 

site Cefet/RJ (http://www.cefet-rj.br/index.php/semana-de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex). 

Art. 15 O certificado de participação nos eventos que compõem a SEMANA DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO 2022 será enviado por e-mail e a impressão caberá à/ao 

participante. 

 
Art. 16 As/Os interessadas/os em participar dos eventos que compõem a SEMANA DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 2022 deverão ficar atentas/os à programação a ser 

divulgada na página oficial do Cefet/RJ. 

 
Art. 17 É gratuita a participação do público visitante. 
 
 

http://www.cefet-rj.br/index.php/semana-de-ensino-pesquisa-e-extensao/sepex


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 DA QUANTIDADE DE PROJETOS INSCRITOS 
 

Art. 18 A quantidade de projetos/protótipos que serão expostos na Expotec Rio’2022 e na 

Exposup Rio’2022 ficará condicionada ao espaço disponível para a sua acomodação nos 

estandes destinados a eles, espaços esses que deverão ser observados pelas coordenações, 

departamentos e demais participantes e instituições responsáveis pelos projetos. 

 
Art. 19 Serão aceitos projetos desenvolvidos individualmente ou em grupos contendo 05 

(cinco) integrantes, no máximo. Em qualquer caso só poderá haver, obrigatoriamente, a 

supervisão de, no máximo, 02 (dois) orientadores. 

 
Parágrafo único. Havendo a necessidade de formação de grupos com mais de 05 (cinco) 

estudantes em função da complexidade do projeto que está sendo desenvolvido, o(s) /a(s) 

orientador (es) /a(s) deverão justificar, de forma inequívoca, a quantidade em excesso. 

 

5 PARA O XXVII CICLO MULTIDISCIPLINAR 
 

Art. 20 A quantidade de atividades artístico-culturais, comunicações livres, mesas redondas, 

minicursos e oficinas poderão ser limitadas pelo comitê organizador da Semana de Ensino, 

Pesquisa e Extensão 2022 em função dos espaços disponíveis. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 DA APRESENTAÇÃO PÚBLICA DO PROJETO DURANTE O EVENTO 
 

Art. 21 Para a apresentação pública dos projetos/protótipos durante SEMANA DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO 2022 os expositores DEVERÃO: 

I – Manter em cada estande institucional durante todo o período de funcionamento da 

exposição um/a responsável pelo projeto, no mínimo, e que esteja em condições de oferecer 

esclarecimentos ao público visitante; 

II – Manter os projetos/protótipos obrigatoriamente expostos no interior dos seus estandes 

institucionais, respeitando os ambientes comuns como corredores e espaços neutros. 

 
 

7 DOS ESTANDES 
 

Art. 22 Os estandes institucionais de 9,0m
2
 (3m x 3m) serão fornecidos gratuitamente pelo 

Cefet/RJ aos expositores (Coordenações e Departamentos) que formalmente os solicitarem ao 

DEAC e às instituições convidadas. 

 
§1

0
 Devido à escassez de espaços e visando à sua otimização, as Coordenações e 

Departamentos (do Campus Maracanã) farão jus a 02 (dois) estandes, no máximo, mediante 

solicitação prévia, em função das atividades/protótipos que serão apresentados. 

 
§2

0
 A organização do evento poderá oferecer estandes menores em caso de esgotamento de 

estandes institucionais de 9,0m
2
. 

 
Art. 23 Cada estande será dotado de 03 (três) pontos de luz e 01 (uma) tomada de energia 

elétrica (2p+T) com tensão igual a 127v monofásica. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 DO HORÁRIO DE MONTAGEM DOS ESTANDES 
 

Art. 24 Os expositores deverão ocupar os respectivos estandes institucionais do dia 19 ao dia 

21 de outubro de 2022 das 13h às 18h, impreterivelmente. 

 
Parágrafo único. As instituições expositoras convidadas deverão trazer todo e qualquer 

material/equipamento necessário à sua exposição, DEVENDO INFORMAR previamente ao 

DEAC do Cefet/RJ. 

 
 

9 DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS EXPOSIÇÕES 

Art. 25 As exposições acontecerão de 19 a 21 de outubro de 2022 das 13h às 18h. 

 
 

 
10 DO HORÁRIO DE DESMONTAGEM DOS ESTANDES 

Art. 26 As/Os expositoras/es deverão desocupar, incondicional e impreterivelmente, os 

respectivos estandes institucionais no dia 21 de outubro de 2022 das 19h30 às 22h. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 DAS PROIBIÇÕES 

Art. 27 Ficam terminantemente PROIBIDAS as utilizações de: 

I - Organismos (vegetais ou animais) vivos, embalsamados ou dissecados; 

II - Partes de animais vertebrados ou invertebrados; 

III - Substâncias tóxicas, inflamáveis, químicas e/ou poluentes; 

IV - Materiais cortantes ou que ofereçam riscos de acidentes aos expositores e a terceiros; 

V - Aparelhos de som que ultrapassem os limites legais de decibéis; 

VI – Qualquer manifestação de apreço ou desapreço político-partidária. 

 

Parágrafo único. Os casos que requeiram avaliação especial, sobretudo em função do tema 

objeto da SEMANA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 2022, deverão ser encaminhados 

ao DEAC para apreciação e, quando procedentes, para a tomada de providências. 

 
 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28 Os expositores que necessitarem de ponto d’água ou de Internet, deverão solicitar ao 

DEAC, por escrito, até o dia 01 de agosto de 2022. 

 
Art. 29 Os casos omissos e/ou não previstos serão analisados pelo DEAC. 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA 

Solicitação de reserva de estandes pelos setores/coordenações para Expotec 
Rio’2022 e Exposup Rio’2022 Campus Maracanã 

Até 01/08/2022 

Inscrições de Coordenadores (Expositores) na Expotec Rio’2022 e 
Exposup Rio’2022 

12/07 a 01/08/2022 

Inscrições de Coordenadores (Propositores) no XXVII Ciclo Multidisciplinar 
2022 

12/07 a 01/08/2022 

Envio de Carta de Aceite – Campus Maracanã Até 26/09/2022 

Inscrições do público visitante no Ciclo Multidisciplinar 2022 – Campus 
Maracanã 

A partir de 26/09/2022 

Sepex 2022 - Ciclo Multidisciplinar 2022 Campus Maracanã 18/10 a 21/10/2022 

Sepex 2022 - Expotec Rio’2022 e Exposup Rio’2022 – Campus Maracanã 19/10 a 21/10/2022 

Data de Desmontagem dos Estandes 21/10/2022 

Envio dos Certificados da Sepex 2022 A partir de 21/11/2022 

 
 


